
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIk 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2025 

DIREITO ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA JURÍDICA, COM 
ESPECIALIDADE EM MATÉRIA DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO PARA PRESTAR ASSESSORIA 
JURÍDICA JUNTO AO GABINETE DO PREFEITO E O 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
MUNICÍPIO NOS TERMOS DO ART. 74, INCISO III, 
ALÍNEA C E F, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 E LEI 
N° 14.039/2020, QUE ALTERA A LEI N° 8.096, DE 04 
DE JULHO DE 1994 (ESTATUTO DA OAB). 
POSSIBILIDADE, INTELIGÊNCIA DO ART. 74, INCISO 
III, DA LEI N°.14.133/2021. 

1- DO RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização 
de contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, que versa sobre a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ADVOCACIA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA NO ÂMBITO DO GABINETE DO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DE MARIZÓPOLIS-PB. 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento 
jurídico é feito nos termos do art. 8°, §3° da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações 
e Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da 
contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente 
sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e 
contratações realizadas pela Administração Pública. 

É o relatório. 

2. ANÁLISE JURÍDICA. 
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Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é 
meramente opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na 
resolução de questões postas em análise de acordo com a documentação 
apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente 
que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não. 

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se 
observar a impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, 
de forma a se realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário 
público da forma mais eficiente e que melhor atenda o interesse público, o que se 
consubstancia no alcance da proposta mais vantajosa. 

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que 
as obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser 
precedidos por licitação, como se pode extrair da transcrição da redação do 
dispositivo ora citado: 

Art. 37. (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 
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Contudo, ocorre que, em certos casos, o administrador se encontrará 
diante de situações que o impossibilitará de realizar a licitação pela ausência dos 
pressupostos necessários à sua realização como ocorre no presente caso, 
configurando a inviabilidade de competição. 

É cediço que a inviabilidade de competição na contratação de serviços 

técnicos especializados, na Administração Pública, é caso de Inexigibilidade de 

Licitação, nos termos do art.74, inciso III da Lei n° 14.133/2021, de tal forma que a 

contratação direta se impõe em face da impossibilidade de concorrência. Note-se a 

redação conferida pela Lei Federal: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou 
projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 
serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais 
administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor 
histórico; 

OU 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e 
ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e 
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio 
ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem 
no disposto neste inciso; 

Página 3 de 8 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por 
meio de credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características 
de instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

(Negrito nossos) 

Nesse passo, a legislação vigente admite a possibilidade de contratação 

de serviços técnicos especializados com profissional de notória especialização, 

respeitado os preceitos legais e com as devidas justificativas. 

Nos ensinamentos de Marçal Justen Filho, esta norma de exceção ao 

dever de licitar pode ser encarada da seguinte forma: 

A modalidade mais evidente de inviabilidade de competição 

é aquela derivada da ausência de alternativas para a 

Administração Pública. Se existe apenas um único produto 

em condições de atender à necessidade estatal, não há 

sentido em realizar licitação. Seria um desperdício de tempo 

realizar a licitação (...). (FILHO, Marçal Justen, Comentários à 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 17 ed., São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 576). (grifo nosso) 

Logo, verifica-se que a presente contratação direta, via inexigibilidade de 

licitação, encontra amparo legal no art.74, inciso III, da Lei nQ- 14.133/2021. 

Cabe ainda destacar, que a realização do processo de contratação direta 

por inexigibilidade de licitação, fundamentado na Lei n.° 14.133/2021, precisa 

guardar observância ao artigo 72, que assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Compulsando os autos, verifica-se a presença de documento de 

formalização de demanda, Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência, 

contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, 

para caracterizar o objeto requisitado. 

Consta, ainda, a justificativa da necessidade da contratação, onde a 

Secretario solicitante justifica os motivos para a referida contratação e escolha do 

profissional artístico. 

No tocante ao valor do objeto, verifica-se que o preço está em 

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 

natureza, conforme podemos observar nos Contratos acostado aos autos, em 

consonância com o §42, art. 23, da Lei 14.133/21. 

§ 49 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 

dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto 

na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 39 deste artigo, o 

contratado deverá comprovar previamente que os preços 

estão em conformidade com os praticados em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros 

contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Cabe destacar, que não compete a esta Procuradoria jurídica a análise 

quanto a aspectos econômico-financeiros da contratação, bem como os valores 

médios, vez que não possui elementos técnicos suficientes para realizá-la, 
competindo à escolha e a justificativa quanto aos valores a autoridade contratante. 
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No tocante a existência de recursos financeiros previamente à realização 

da contratação, consta dos presentes autos a reserva de dotação orçamentária para 

suprir a contratação pretendida. 

Ressalte-se, outrossim, que a comprovação de que a contratada preenche 
os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária foi atendida por meio 
da juntada da documentação de habilitação, o qual atesta regularidade de débitos 
federal, estadual, municipal, regularidade para com o FGTS e regularidade com 
débitos trabalhistas. 

Ainda consta, a AUTORIZAÇÃO para abertura do presente procedimento, 
devidamente subscrita pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 

O presente procedimento encontra-se formalmente em ordem, 
devidamente autuado, com suas folhas numeradas e rubricadas pelos servidores 
responsáveis pela juntada dos referidos documentos. 

Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, que 
foram apresentados todos os documentos necessários. Respeitando-se, assim, o que 
a lei estabelece para a legalidade das contratações diretas. 

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições 
do Art. 92 da Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das 
seguintes cláusulas: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta 
e à respectiva proposta; 
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 
quanto aos casos omissos; 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a 
database e a periodicidade do reajustamento de preços e os 
critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
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VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o 

caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o 

caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 

da classificação funcional programática e da categoria 

econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 

quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 

execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 

pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de 

pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os 

prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas 

técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de 

cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio 

para conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação 
direta; 
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extinção. 
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Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento 

convocatório entende-se que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei licitações 

foram atendidos, havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como a 

observância das minúcias necessárias a adequada prestação do serviço, conforme 

demanda da administração pública, dentro das especificações contidas no edital. 

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da 

licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros 

legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua abertura. 

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências 

previstas na legislação atinente. 

3. CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os 
pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da 
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à 

análise dessa Procuradoria Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, 
esta Assessoria Jurídica entende pela possibilidade de inexigibilidade de licitação e 
aprovação da minuta do contrato, pelo que se conclui e se opina pela aprovação e 

regularidade do processo adotado até o presente momento, estando cumpridos 
todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do 
presente processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, haja vista a 
ausência de óbice jurídico para tanto. 

É o Parecer. SMJ. 

Marizópolis-PB, 21 de janeiro de 2024. 

Italo Jofrjstevão Freires 
Procurac9Abnto do Município 

OEN /\PB n2 27.822 
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